
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 8/2025

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024,
de 08 de janeiro de 2024, e o que consta no Processo SEI nº 000003139/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados, para
procederem à fiscalização e ao acompanhamento da execução do Acordo de Cooperação Técnica TRT16 nº 07/2024,
celebrado com o Banco do Brasil S.A., que tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios
para abertura de contas-depósitos específicas, destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha
de custos e formação de preços dos contratos firmados pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, bem
como viabilizar o acesso do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO aos saldos e extratos das contas abertas:

I – EDMIRTON MAURO OLIVEIRA LAGO - Fiscal Titular;

II – OTON DE JESUS MARQUES RIBEIRO FILHO - Fiscal Substituto.

Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos,
cumulativamente, com as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Acordo em vigor.

Art. 3º Designar a servidora ALDA AUGUSTA JUCÁ FONSECA, Coordenadora de Administração e Gestão
Negocial, como Gestora do Contrato mencionado no art. 1°.

Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste
Tribunal.

MARIA DO CARMO DA SILVA MATOS

DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente porMARIA DO CARMO DA SILVA MATOS, Diretora-Geral Substituta, em
10/01/2025, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0207552
e o código CRC A92A5FCA.

Referência: Processo SEI nº 000003139/2024 SEI nº 0207552
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